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|DENTTF|CAçÃO OO EMPREENDIM ENTO

NOME: LINHA 2 VERDE - TRECHO DOMINGOS FERREIRA/GENTIL DE MOURA

LOGRADOURO:

MUNrCÍP|o€):SÃO PAULO

GARACTERZAçÂO DO EMPREENDIMENTO

DESCRIÇAO: Trecho de 5@ m de vã fénea, partindo da rua Domingos Feneira até dingir a Estação lpiranga.

Estação, ern suilenâneo, localiza-se no Baino Vila Dom Pedrol, Distrito do lpiranga, sob a rua Visconde de Pirajá. A partir da

Estação lpiranga o traçado segue em subtenâneo, sob a rua Gentil de Moura dé a rua ?8 de Setembro.

OBSERVAçOES

a)
b)

c)

d)

A presente Licença Ambiental de Instalação deverá permaneoer no local do empreendimento.
Previamente à operação do empreendimento deveÉ ser obtida a Licença Ambiental de Operação,
sob pena de aplicação das penalidades prevbtas na legislação em vigor.
A Licença Ambbntal de Operação somente será concedida apos o cumprimento das exigências
relacionadas neste documento.
A presente Licença Ambiental de Instalação não dispensa nem substituiquaisquer alvarás, licenças,
auiorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal, bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.
lntegra(m) a presente Licença 01 anexo(s).

O pãzodã validade desta Licença nmbìental de lnstalação é de m GRÊS) ano(s), a contar da data
de sua emissão.

e)
0

USO DA COORDENADORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENT

Ílehfu/rutgntinlirie ,
Sêoreráfia dê Esbdo do Meb Aftbièntê

ffm@
!

S U A N I  T E I X É I q A  C O E L H O

Sec re tá r  i a '  Ad iun ta

Decreto 30555/89 ar t '  95- l

f f imbientedoEstadodeSãoPau|o-SMA,nousodasatr ibu içõesquelhe
confiere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do
Meio Ambiente, rcgulamentada pelo Decreto Federal 99,274, de 06 de junho de 1990, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença Ambiental de lnstalação, com base no Parecer
ïécnico CPRN/DAIA/162120O5 e na LicenÇa Ambiental PÉvia XXXX,

TDENTTFTGAçÃO OO EMPREENDEDOR

SOCIAL: COMPANHIA DO DE SÃO PAULO -

CNPJ: 62.070.362/mfi -06

IOGRAFURO: R UA AUGUSTA, 1 6.26

BAIRRO: CERQUEIRA CÉSAR
trrt u tt tcípto: sÃo pRu t-o CEP:013021-902

O presente documento foi emitido sem rasura e/ou
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PROCESSO SMA
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O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAçÃO N o 00342

Entretanto, em até 90 dias após a obten@o da Licença Ambiental de Instalação - Ll, o empreendedor
deverá apresentiar:

1) As licenças da CETESB pam as atividades consideradas fontes de poluição (usinas de concreto,
asfalto, etc.), a serem desenvolvidas no canteiro de obras;

2) O Plano de Desvio de Tráfego e Rota Preferencial aprovado pelo DSV e CET, para o transporte de
material demolido e escavado:

3) A manifestação prévia do Departamento de Parques e Areas Verdes - DEPAVE da Prefeitura Municipal
de São Paulo, quanto a necessidade de supressão de vegetação;

4) O Programa de Diagnóstico, Monitoramento e Resgate de Sítios Arqueológicos aprovado pelo IPHAN;
e

5) A licença ambiental do aterro a ser utilizado para a disposição dos resíduos da construção civil, em
acordo com o que estabelece as Resoluções CONAMA3ATn2 e SMA 41102.

Durante a fase de lmplantação das Obras o empreendedor deverá apresentiar Relatórios com
periodicidade semestral de acompanhamento das obras informando os aspectos relevantes da
implantação do empreendimento, os resultados dos monitoramentos previstos, a situação atualizada da
implementação das medidas mfuadoras e compensatórias e dos planos e programas ambientais, análise
da eficiência das medidas mi[gadoras adotadas e o estágio de atendimento às exigências ambientais
preconizadas no processo de licenciamento ambiental do empreendimento. Deverão constar também
desses relatórios as não confomidades observadas durante a execução das obras e as respectivas
medldas conetivas adotadas, indicando a causa das não conformidades e apresentando avaliação da
necessidade de implementação de medidas adicionais ou de adequação das medidas ambientais
previstias no licenciamento.

Para a obtenção da Licença Ambiental de Operação o empreendedor deveÉ apresentar relatório final
comprovando o término das obras, a implementação de todas as medidas mitigadoras, planos e
programas ambientais preconizados no licenciamento ambiental.
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